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Departamerúo de comp'as e Licitação

§qsur.-!g:..ir- ','-'o de Con rat()

Santa Maria do Oeste/PR 28 de abril de 2022'

t

\', ,' lo presente solicitar a este departamento' a possibiiidade de pronogação de

colitrz+o i. a .n-,pr.,o"'ii"ôri'iõ- pNeus g-.nicnpecgNs LTDA'- cNPJ

3(.t4: 1s8,t,r -22, PREGÀcj"'ôóâãõz'' tooo11 ()44t202r "coNTRATAÇÃo DE

B1r;rD.l--S.r' 
- ' .?.A pREsl'.AiXoõÉ stnulçgs-?I.YCAPAGEM DE PNEUS' PARA

PAFI A A.I -. I E,R E TNOTiüiIUTãTPET- OÉ SANTA MARIA DO OESTE - PARANA','

A presente srrlicitacão se faz' em face da existência de saldo do contrato' E

necessicr:ri _: .restaÇão e*'*r*ia", ..*lqnr. br..-do dar contir,uidade, uma vez que são

de -:x.:em ,rtâncir':rrr " "^al'r-'i" 
áá":í"ulo' au i'àta do Municipio de Sanu Maria

fl1" 1's1s,/l'l

ReÍ. Contr'âto

Se' ,,. ' . :rsim. 'risto
dos :,erviços :.;l':itarnos
encerrarrdo-:e a:,stm, et rú7 d.: iunt«, de 2022..

1Í pareceÍ Favcravel /r liberação de tal demanda' desde já agradecemos

qile. tlrl'! novo procedimento sominte dificultaria a continúdade

T';;;";;d"'àa vigência do presente contrato por 40 dias'

- C**-^s
cida Schmoeller
ipal de Admidstração

('t '

A.lenç,,'l ^' ente.

Irene APare

Se,:retána Munic

I
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54'l/000'l-26

RU^ JOSE DE FRAr{ç^ PEREIR^, N'10 - CéP.: â6 2r0-000 - rO'lê/fÀr: l0a2} 3aaa.l23l

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT

Para: Setor de Lic ita çã o

Preliminarmente, deÍiro o requerimento da Secretaria Municipal de

Administração, referente ao aditivo de Prazo no Contrato Administrativo n.e 033/2021.

Assim o p resente p rocesso deverá trêmitar

1) Departamento de Contabilidade, para a indicação de recuÍsos orçamentários, para fazer

face à d es pes a;

2) AssessoÍia lurídica para a elaboração de pa rece r.

Santa M aria do oeste-Pr, 28 de Abril de 2022

Atenciosamente

/Í-..çw
OSC[,R DETGADO

Prefêito M unicipal





MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
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uA JOSE OE rR^tq^ PERETfiA,
F OÍ{ ErF Àr: IO.2r taar_r 23,

PAREaER.tuníorco

Trata o presente parecer da analise jurídica, quanto a
soLtctrnÇÂo E REQUERTMENTO, apresentado pera secretária Municipar de
Administração, sra. lrene Aparecida schmoeller, em data de 2g de Abril de 2022, e
posteriormente as suas RAzôEs apresentadas, referente ao processo Licitatório n,
04412021' Pregão presenciar 006/2021, e contrato Administrativo o3rt2o21, pera
referida Empresa, em fase da abertura de procedimento para a '.coNTRATAçÃo
DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERY'ÇOS DE RECAPAGEM DE P'VEUS,
PARA ATENDER A FROTA MIJNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR."

Tal solicitação protocolada pela Secretaria de
Adminisúação, em data de 2g de Abrir de 2022, conÍorme justificativas exaradas, e
é realizada, considerando e buscando a prestação de serviços púbricos, onde o
desencadeamento de um novo procedimento somente dificurtaria a continuidade dos
serviços, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de contratação com a
administração. Tar soricitação foi deferida pero chefe do Executivo, em data de 2g
de Abril de 2022. \

il.

l

a

um a os



iIUNICIPIO DE SANTA ÍúARIA DO OESTE _ ESÍAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 "26

uÂ JosE oE íR^rlçÂ PÉRErR^ ril'l0 r5.2JO-OOO - FONE/FÂX: (0a2) 36"'r2ll

É o breve relatório passa'se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

O art. 30 da Lei de LicitaçÕes preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condições previstos no Edital e no Contrato'

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação'

senãovejamos',.Todaequalquermodalidadedecontratoadministrativo
compofta prorrogaçâo, atendidos os reguisitos que acabamos de enunciar' a

previsãoderecursosorçamentártoseasexigênciaspeculiaresdecadaajuste'

expressosemsuascláusulasoucontidosnoregulamentodoserviço.',
(MEIRELLES,HelyLopes,Dir.Administrativo.EditoraMalheiros.SãoPaulo2002.

Pá9.227 . )

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

queeventosnovos,imprevistoseimprevisíveispelasparteseaelasnãoimputáveis'

refletindosobreaeconomiaouaexecuçãodocontrato,autorizamasuarevisáo

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes É a aplicação da velha cláusula

rebussicstanÍibusaoscontratosadministrativos,aexemplodoqueocorrenos

ajustesprivados,aÍimdequesuaexecuÉoserealizesemaruínadocontratado'

nasuperveniênciadefatosnãocogitadospelaspartes,criandoÔnusexcessivopara

uma delas com vantagem desmedida para a outra'

Por sua vez o art' 65, parágrafo 1o' lnciso ll' da Lei

8.666/1993, assim dispõe:" Art. 65.' Os conÚraÍos regidos por esta Lei poderáo

ser alterados,com as devidas justificaÚiyas nos segulnÍes casos.' íI- por acord{

Il3



cNPJ : 95.68't.5't4/0001 -26
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ôo - FOÍ{E/ÉÂX: (Oa?l !c4''r231
OSE DE FRAI{çÂ PEREIRÂ' Nt ]O

das partes;

condições

obras, serY

atualizado

equipamento, até

acréscimos'"

deste órgão

- Parágrafo 70' O contratado fica obrigado a aceitar' nas mesmas

contratuais,osacréscimosoUsupressõesguesefízeremnas
iços ou compras, até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

do contato, e, no caso parficutar de reforma de edilício ou de

o limite de 50% (cincoenta por cento) para os sêus

O prazo de vigência de que trata a Cláusula 7a' Íica

prorrogado por 40 (quarenta) dias' vigorando assim até a data de 07 de junho de

2022, peÍmanecendo inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato

original.

Portanto' considerando a identificação dos serviços obieto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua' e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisÍeita' plenamente

.justificado esta o presente aditivo, com base legal no art 65' inciso ll' parágrafo 1o'

da lei 8.666/1993.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivaçáo de seus atos'

a responsabilidade acerca da oportunidade e

do seu planejamento quantitativo'

na medida em que recairá sobre esta

conveniência na escolha do ob,ieto e

rúuNlclPlo DE sANTA MARIA Do oESTE - ESÍaDo oo PARANÁ

CONCLUSÃO

Pelo exposto, restrita aos aspectos juridico-formais' esta

AssessoriaJurídicamanifesta-Sepelaviabilidade'|urídicadoloAditivoaoContrato

Administrativo n" 033/2021, com a Empresa tMPÉRlo PNEUS E RECAPAGENS

LTDA., desde que observadas às recomendaçÕes delineadas no presente opinativo'

comapublicaçãodoextrato,nodiáriooficialdoMunicípio'visandooatendimentgdo
\



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26
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uÂ JosÉ DE f RÂtÚçA PERÉlR^. Nt 10 - cEP t5.2rO'ooo FollE/FAt: lo'21 3'r''íz3l

princípiodapublicidade,permitindoatodosoexercíciodemocráticodocontroleeda

fiscalizaçáo dos atos de gestão da res pÚblica'

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base'

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data' nos autos do

processoadministrativoemepígrafe.Destarte'incumbe,aestaAssessoria,prestar

assessoriasoboprismaestÍitamentejuridico,nãolhecompetindoadentrarà

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas'

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 28 de Abril de 2022'

Éoe

A consideração suPerior.

I f.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i1.5i1410001-26

RU^ JO3E Oa FRlr,JçA pEREIRÂ, N'10 ' cEP.: l6.ZlO'000 - FOÀrE,f^Xi í042) 35aa.1r3l

DESPACHO

Considerando as informaçôes e paÍeceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO o Primeiro Termo Aditivo no Contrato AdministÍativo n.a 03312021, com base no

Art. 57, lnciso l, da Lei n.e 8.666/93.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

santa Mariê do oeste-Pr, 28 de Abril de 2022.

@
OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANA

FrÀrlç^ PERcrrÀ. FoNE,F^r: (0.21 r...-r2rt

19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 033/2021

De um lado, o MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público int€rno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito
no CGC/MF sob n. 95.684.54 410001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.o 6.296.081-7, e

inscrito no C.P.F. n.a 101.594.329-87, residente e domiciliado na Rua loão Kulicz, 155, Jardim
Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado
IMPERIO PNEUS E RÊCAPAGENS LTDA, inscrita no C.N.P.l. n.p 36.445.798/0001-22, com sede na
Rua Jorge Alves Ribeiro, 1750, Município de Guarapuava/Pr, neste ato representada pela Sra.
Fabiane Aparecida Szychta Tyski, portadora do RG n' 7.336.603-8 e CPF: 006.103.249-26,
residente e domiciliada Rua Capitão Rocha, 823, Trianon, GuarapuavafPr e que aqui passa a
denominar-se de CONTRAÍADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no
Art. 57, lnciso l, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas ê disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo
de vigência de que trata a Clausula Sétima do Contrato Administrativo ne. O33l212l.

ctÁUsutA SEGUNDA - Do PRAzo E Vl6ÊNCIA: O prazo de vigência de que trâta a Clausula 7e,
fica prorrogado por 40 (Quarenta) dias, vigorando assim até 07106/2022.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipel

IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS

tTDA

Testemunhas I :'|

Odair losé Ferreira de Limâ
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

Fernan Lo CS

RG: 7 05.179-8
CP F: 033.183.689-03

CNPJ: 95.68,1.54,1/0001 -26

CIÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato
original celebrado em 29 de Abril de 2021, não modificadas por este instrumento, declarândo-se
nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes Íirmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor
e forma. lMpERlO PNEUS Assinadodeíorma

_ dioital ooí IMPERIO
E RECAPAGENS PN-EUs,E REcAPAGENs

santa Maria do oeste, 28 de Abril de 2022.LTDA.3 6A579g LrDA:3644s7e8000122
I Dados: 2022.05.17

çlÍ.tr 000122 17:42:14{3,00,

,y't
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CONTRÁTO ADMINISTRÁTIVO 
N.. 033/202I
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Santa Maria do Oesre , 28 de Abtil de 2022.
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